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 Ord. Matricula   Servidores  Processo  Decisão Prorrogado até 
01 468153023 Wellington da Silva Cabral 31.001.974-2023 Deferido 04/08/2026

Campo Grande - MS, 19 de fevereiro de 2026.  

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

 

PORTARIA “P” Nº 212, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 5º, do Decreto 
nº 16.713, de 22 de dezembro de 2025, resolve:

Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Pontos Focais de Transformação Digital, da 
Rede Estadual de Transformação Digital (RTD), no âmbito da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com efeitos a partir da data da publicação:

Matrícula Nome Condição
113252022 PEDRO ALOSIO VIOL OLIVEIRA Titular
24677022 ANDERSON PIMENTEL DE OLIVEIRA Suplente

Campo Grande – MS, 19 de fevereiro de 2026.

Rodrigo Rossi Maiorchini
Diretor-Presidente da Agepen/MS

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0197, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 CONCEDER pensão vitalícia por morte a NILZA GALVÃO ZOCCANTE, na condição de Cônjuge de 
Gentil Zoccante, matrícula n. 62191021, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, referência 
243/H/561, código 30003, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no arts 13, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, caput, 45, inciso I, 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
com alteração do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 2 de fevereiro de 2026 (Processo n. 
77/001401/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0198, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARIA LUCIA MONTEIRO BACCI, na condição de Cônjuge 
de Florindo Bacci, matrícula n. 15658022, reformado no cargo de Cabo-PM, símbolo 708/CB/5, código 40019, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7°, inciso 
I, alínea “a” e art. 9°, § 1º, ambos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso IV, alínea “l”, §2°, inciso 
I, §5°, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 
de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do 
Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 30 de dezembro de 2025 (Processo n. 77/000677/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0199, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a SELMA FRANCISCO RIBEIRO, na condição de Companheira 
de ALAN MONTAGNER, matrícula n. 18877021, que detinha o cargo de Cabo-PM, símbolo: 708/CB/4, código: 
40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e representante 
legal dos filhos BENTO MONTAGNER e VICENTE MONTAGNER, que farão jus até o implemento da idade de 21 
(vinte e um) anos, com fulcro no art. 7°, inciso I, alíneas “a” e “d” e art. 9°, §3º, ambos da Lei n. 3.765, de 4 de 
maio de 1960, art. 50, inciso IV, alínea “l”, §2°, incisos I e II, alínea “a”, §5°, incisos I, II e III, da Lei n. 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 27 de novembro de 2025 (Processo n. 77/013164/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0200, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ANTÔNIO SILVIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 50505021, ocupante do cargo de Policial Penal, tabela 
salarial 667/ESP/8, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10, §1º da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5°, §1º da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com 
redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º da Emenda Constitucional 
n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/285953/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0201, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, a servidora DALCIANA FERREIRA DUTRA, matrícula n. 75826021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E2, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 6º, incisos I, II, III, IV, V, §1º e §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, incisos I, II, III, IV, V, §1º, § 2º, §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/036516/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0202, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora GISLENE CORRALEIRO DA SILVA, matrícula n. 55439021, ocupante do cargo de Professor, 
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classe E3, nível 6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e 
§3º, inciso I da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/046143/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0203, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora LENY GOMES FIALHO VEDOJA, matrícula n. 87332021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função  Agente de Inspeção de Alunos, classe E2, nível 7, código 60020, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV, V, §1º e §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, incisos I, II, III, IV, V, §1º, § 2º, §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/053736/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0204, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor  LIMÉRIO FERNANDES DA SILVA, matrícula n. 39173021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, na função de Agente de Inspeção de Alunos, classe E2, nível 6, código 60020, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio 
de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 29/019360/2023).

 
CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0205, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora LUCIANE PALHARES NAGAMINE, matrícula n. 100124021, ocupante do cargo de Professor, 
classe D3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e 
§3º, inciso I da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/087370/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.080 20 de fevereiro de 2026 Página 119

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0206, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora MARIA ZILMA SIMÕES DE LISBOA, matrícula n. 72221021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, classe E1, nível 7, código 60020, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV, V, §1º e §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, incisos I, II, III, IV, V, §1º, § 2º, §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/072572/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0207, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, a servidora MARLI TEREZINHA ENDRES, matrícula n. 28358022, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, inciso I, II e III, 
§5º, art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, 
incisos III, IV e V, §4º, inciso I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 (Processo n. 29/060064/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0208, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, a servidora ROSARIA DE SOUZA RUFINO COSTA, matrícula n. 96972021, ocupante do cargo de 
Professor, classe E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, 
§2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, 
§1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/068896/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0209, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, à servidora ROSINEIA DE PAULA OLIVEIRA, matrícula n. 63243021, ocupante do cargo Agente de 
Atividades de Trânsito, função Agente de Atividades de Trânsito, símbolo 133/FNC/F, lotada no Departamento 
Estadual de Trânsito, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional 
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n.103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/236062/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0210, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, a servidora SOCORRO MARIA DE JESUS PEREIRA ARGUELHO, matrícula n. 44439022, ocupante do 
cargo de Professor, classe E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV, 
V, §1º e §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no 
art. 4º, incisos I, II, III, IV, V, §1º, § 2º, §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 29/060081/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0211, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM ORICO AQUINO, matrícula n. 86429022, símbolo 708/
STE/6, código 40015, com fulcro nos arts 54, 86, inciso I; 89, inciso I e 90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da 
Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, acrescentado pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho 
de 2020 (Processo n. 31/260857/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/001371/2026, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por VERA LUCIA MEDINA, 
matrícula n. 55849022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, aposentada no 
cargo de Agente de Polícia Judiciária, tabela salarial: 645/ES7/6, a contar de 1 de fevereiro de 2025, em caráter 
definitivo, proferida nos autos judiciais n. 0871801-90.2024.8.12.0001 e ORIENTAÇÃO CDJ/PGE/MS/PPREV n. 
000024/2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0521/2026/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010944/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 4 de dezembro de 2024, impetrado por ABIAS MARTINS 
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BATISTA, matrícula n. 35759021, ex-servidor da Secretaria de Estado de Fazenda, aposentado no cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 4.826/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/006779/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, ambos a contar de 3 de fevereiro de 2025, impetrado 
por DONIZETTI TENORIO DE ALBUQUERQUE, matrícula n. 39115022, ex-servidor da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, reformado no cargo de Terceiro Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.702/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/010509/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, ambos a contar de 24 de setembro de 2025, impetrado 
por ERONILDES ANTONIO DA SILVA, matrícula n. 68335022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, reformado no cargo de Terceiro Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos 
no Parecer Técnico/Jurídico n. 037/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/010163/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 29 de agosto de 2025, impetrado por SILVIA CATARINA 
LEONI, matrícula n. 27281022, ex-servidora da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
aposentada no cargo de Policial Penal, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 006/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/009722/2025, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por PAULO HAMILTON DOS 
SANTOS MARINHO, matrículas n. 63817021 e 63817023, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentado nos cargos de Professor/Especialista de Educação, em que solicita a exclusão da dependente LORENA 
DA SILVA, na condição de cônjuge falecido, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 0430/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/013471/2025, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
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DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por ROSIMEIRE ONDINA REGIANI, matrícula n. 42346024, 
ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0233/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000272/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por VALNICE PEREIRA GONÇALVES, 
matrícula n. 303159021, na condição de pensionista de Erci José Gonçalves, matrícula n. 3146021, ex-servidor 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, que detinha o cargo de Primeiro Tenente-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0230/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 20, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013: 

Nome CNH Categoria Vigência
Marcio Arantes da Silva ***60177*** AB 11/02/2026 a 31/12/2026

		    
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL

Republica-se por constar incorreção no original.
Publicado no DOE n. 12.078, de 19 de fevereiro de 2026, pág. 77.
PORTARIA “P” AGESUL n. 21, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS – 
AGESUL, com fulcro no artigo 38, da Lei n. 4.491, de 3 de abril de 2014. 	

	

NOME / MATRICULA FUNÇÃO / NUP
NIVEL

VALIDADEDE PARA

ANDERSON FRANCO BOGUE / 
98826021

Motorista de Veículos Pesados / 
19.100.936-2010 IV V 09/04/2025

JOSÉ CARLOS LIMEIRA / 61894021 Operador de Máquinas 
Motorizadas / 19.100.943-2010 IV V 31/03/2025

LUIS PAULO GONÇALVES / 57928021 Motorista de Veículos Pesados / 
19.100.924-2010 IV V 03/04/2025

RAMÃO EDESIO DE ASSIS / 
70712021

Apontador de Canteiro de Obras / 
19.100.929-2010 IV V 06/04/2025

ROMILDO FURTADO CUSTÓDIO / 
106269021

Apontador de Canteiro de Obras / 
19.100.931-2010 IV V 09/04/2025

RONALDO DINIZ DA SILVA / 
78662021

Motorista de Veículos Pesados / 
19/100.932/2010 IV V 09/04/2025


